
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]YTO

LBI MUNICIPAL No. 2.540, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

ALTERA A RBDAÇAO DA LEI MUNICIPAL
NU. 1.694, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016, E

oÁ ournAs PRovmÊNcr¡.s.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRrANo, ESTADo Do BspÍRno
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. ln - O Art.6", cla Lei Municipal no 1.694, cle 04 de fevereiro de 2016, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 6o. - Fica fixada a carga horária do cargo de Procurador Municipal

de 20 (vinte) horas semanais, salvo se optar pelo Regime de Dedicaçcio

Exclusiva RDE.

Parágrafo Unico - Fica instituído o Regime de Dedicação Exclusiva - RDE,

de.forma .facultativa, com a extensão da jornada de trabalho de 30 (trinta)

horas semanais, incentivando a dedicoção exclusiva, para a carreira de

Procurador Municipal, cuja carga de trabalho e produtividade é delinida

pela lei n'. 1.694, de 04 de.fevereiro de 201 6 e suas res'pectivas aherações.

I - Os Procuradores Municipais que optarem pelo RDE extenderão sua

carga horária de trabalho de 20 (vinte) horas para 30 (trinta) horas

semanais em dedicação exclusiva.

II - Os vencimenÍos dos Procuradores Municipais coul ct opção de atuação

de carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, lerãr¡ suas

horas' calculadas, proporcionalmenÍe, em relação ao vctlor da hora

lrobalhada eslabelecida pela carga horária de 20 (vinte) horas .gemanui,s,

em cada nível de referência sobre as quais incidit'ão as vanlagens

permanen.les previslcts em Lei.

III - A extensão da carga hordria do RDE s'eró computada paro fins de

cálculo dos proventos de aposenladoria dos Procuraclores' Munici¡tais, nos

lermos do art. 40 da ConsÍiÍuição da República Federaliva do Brasil.
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U - O RDE de que trata esta Lei importa na vedação do exercício da

arividade advocatícia, administrativa ou judicial, bem como a assessoria e

consulÍoria fora das aîribuições instiíucionai.s, permitido o exercício de

atividade de magistério e manlida a gratificaçcío no cctso de cessão a outro

órgão ou ente público.

V - Os Procuradores Municipais poderão optar pelo RDE a qualquer

lempo.

VI - Os Procuradores Municipais poderão manifestar interesse, pelo RDE,

ntedianle requerimento protocolado na sede Administrativa, dirigido ao

Che.fe do Executivo Municipal.

VII - Os Procuradores Municipais poderão optar por deixar o RDE,

mediante requerimento protocolado na sede Administrativa, relornando à

.jornada de trabalho anterior de 20 (vinte) horas semanais."

Ãrt,2o - O Aft. 7o, da Lei Municipal no 1.694, de 04 de fevereiro de 2016, passa a vigorar

acrescida dos incisos VII e VIII

"Art. 7'.

VII - promotter privatittamenle a cobrança judicial da dívida do Município,

VIII - editar alos de uniþrmização dos seus pronunciamentos."

Art.3o - O Afi. 9o, da Lei Municipal n'1.694, de 04 de fevereiro de2016, passa a vigorar

com a seguinte redação, acrescida dos seguintes incisos:

"Arl. 9o - Os Procuradores do Município serão lofados exclusivamente na

Procuradoria Geral do Município, e terão as seguintes prerrogativas e

garantias:

I - receber o auxílio e a colaboração das autoridades públicas para o

exercício de suas alri.buições;

II - requisilar, por inlerntédio da eslru[ura da Procuradoria ou diretqmenle,

das autoridades do Muni.cípio ou de seus agentes, certidões, perícias,

vislorias, diligências, processos, documentos, infitrmações, esclarecimentos

ou providências necessárias ao desempenho de suas funções, consÍiluindo

grave irregularidade administraliva o seu desctlendimenlo,
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III - aquelas previstas no EsÍa[uÍo da Ordem dos Advogados do Brasil;

IV - usar as insígnias privativas da Procuradoria Geral do Município,'

V - inlervir, ne defesa do Mu.nicípio, em processos judiciais,

independentemente da apresentação de procuração ou insÍrução de serviço;

VI - utilizar Carleira de Identidade Funcioncil de Procurador do

Município. "

Art.4o-FicaalteradooanexollldoArt. ln,daLeiMunicipal no.2.420,de17 de janeirode

2022, passando a vigorar confonne o anexo I desta Lei.

Art.5o-OArt. 15-A,daLeiMunicipal n"2.420,de17 dejaneiro de2022,passaavigorar
com a seguinte redação:

"Art. l5-A

$2'. Ficam criados no âmbÌto da Procuradoria Geral do Município 03

(três) cargos de Gerente Administrativo, referência CE-2, cujo valor

pecuniário corresponderá à R8 2 600,00, conJorme o anexo I desta LeL "

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.7" - Esta Lei entra em vigor a contar de 01 de janeiro de 2023

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES ,29 de Dezembro de 2022.

CARLOS LORENZONI

Prefeito Municip
efeitura Municipal de Marechal Floriano

SANCIONO A PRESENTE LEI
QUE RECEBE O N'

Pro.ieto de Lei no. 14912022 - Autor: Ar¡tor: Prelþito João Carlos Lorenzoni
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ANEXO I

A que se refere os art. 15 e 15-4, $ 2" da Lei Municipal no 1.694, de 04 de fevereiro de

2016.
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Procurador Geral do Município CC-PG-1 R$ 8.250,00 01

Gerente Administrativo da
Procuradoria-Geral do

Município

CE-2 R$ 2.600,00 03


